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Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, defiro o
presente requerimento e consequentemente determino o arquivamento do Projeto de
Lei nº 0025/2023, de autoria do Deputado Sargento Lima, que "Dispõe sobre a
proibição da exigência de apresentação do cartão de vacinação contra a COVID-19
para acesso a locais públicos ou privados no Estado de Santa Catarina." 
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